
    Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023

 

LEI Nº 9.469, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.
 

Reconhece de utilidade pública municipal a
Associação de Moradores do Profipo Bairro Santa
Catarina - AMOPRO.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art.1° Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a "Associação de
Moradores do Profipo Bairro Santa Catarina - AMOPRO.", entidade civil sem fins econômicos,
constituída sob a forma de associação, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ
sob o n.° 83.796.904/0001-00, localizada na rua Cidade Pilar, S/N.° 550, Bairro Santa Catarina,
CEP 89233-350, com sede e foro no município de Joinville.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 83/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Lucas Souza.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018282283 e o
código CRC D523964E.

DECRETO Nº 56.489, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marsirlei Caviquioli, matrícula 54640, do cargo de Professor de 6-9 ano
do Ensino Fundamental de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409541 e o
código CRC 9F557CAB.

DECRETO Nº 56.485, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Amanda Gabriela Goncalves, matrícula 54645, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409453 e o
código CRC 8CAF5354.

DECRETO Nº 56.484, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Giannfranco Furtado Beanni Farrinelli, matrícula 54653, do cargo de Professor 6-
9 Ensino Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409376 e o
código CRC FCE925EF.

DECRETO Nº 56.483, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leticia Aparecida Passos, matrícula 54657, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409355 e o
código CRC FB7F0CB7.

DECRETO Nº 56.482, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:

 

Kamila Borba Klock, matrícula 55115, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409341 e o
código CRC 5533B9FA.

DECRETO Nº 56.481, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Thaise da Silva Vaz, matrícula 54689, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais .

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409305 e o
código CRC B20FD8AE.

DECRETO Nº 56.480, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:

 

Jessica Mafra, matrícula 55212, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409274 e o
código CRC 2BE599BE.

DECRETO Nº 56.469, de 18 de setembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 20 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliane Alves Viveiros, matrícula 99.782, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018403494 e o
código CRC 96AC4D78.

DECRETO Nº 56.470, de 18 de setembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Manuelle Cristine Ferreira de Oliveira Miotto, matrícula 59.267, para o cargo de
Médico Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018403580 e o
código CRC 487DC1A2.

DECRETO Nº 56.473, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de Setembro de 2023:

 

Alice Knies , matrícula 55441, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408919 e o
código CRC 62A69FED.

DECRETO Nº 56.474, de 18 de setembro de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de Outubro de 2023:

 

Eduardo Martins Ferraz, matrícula 58796, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408947 e o
código CRC 65647EC9.

DECRETO Nº 56.475, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:

 

Erismar Santos Duarte, matrícula 56737, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408970 e o
código CRC 2F2429D8.

DECRETO Nº 56.476, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucelia da Silva Gama, matrícula 54525, do cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409012 e o
código CRC 72D2228E.

DECRETO Nº 56.477, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Alice da Silva Goncalves, matrícula 54678, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409036 e o
código CRC 7D0EA6D0.

DECRETO Nº 56.478, de 18 de setembro de 2023.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público
abaixo relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 05 de Setembro  de 2023:

 

 Rodrigo Luiz Mariano, matrícula 32647, do cargo de Técnico em Protese
Dentaria , na Secretaria de Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409059 e o
código CRC 74A1B69C.
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DECRETO Nº 56.479, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:

 

Jaciane Silva Fonseca, matrícula 56005, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409114 e o
código CRC 229F8F9E.

DECRETO Nº 56.508, de 18 de setembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de
Outubro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Cynthia Andreza Medeiros, matrícula 57744, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

11 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409929 e o
código CRC E1C1C953.

DECRETO Nº 56.507, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Setembro de 2023:

 

Fabriciana Souza dos Santos, matrícula 55487, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409912 e o
código CRC 24E10A18.

DECRETO Nº 56.506, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 01 de Outubro de 2023:

 

Patricia Maciel, matrícula 58930, do cargo de Tratador de Animais, com base no
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artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409892 e o
código CRC 57C895A5.

DECRETO Nº 56.505, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 22 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Valmir João de Souza Filho, matrícula 99258, do cargo de Médico Plantonista
Radiologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409866 e o
código CRC A271D7D5.
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DECRETO Nº 56.504, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joelma Lino de Almeida, matrícula 54694, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409853 e o
código CRC A8E63853.

DECRETO Nº 56.503, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carmelita Aparecida Dantas Schulz, matrícula 54692, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409840 e o
código CRC CD45A882.

DECRETO Nº 56.502, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Janaine Daniele Pofahl Thiesen, matrícula 54686, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409829 e o
código CRC C85AA8A3.

DECRETO Nº 56.501, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:

 

Thalita Samara Rosa Ananias, matrícula 56415, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409817 e o
código CRC 0416D9C2.

DECRETO Nº 56.524, de 18 de setembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Monique Jaqueline Pereira, matrícula 59.269, para o cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

16 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018411907 e o
código CRC 9636D7B1.

DECRETO Nº 56.500, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de Outubro de 2023:

 

Queila Damas Cruvinel, matrícula 56898, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409777 e o
código CRC 7C333486.

DECRETO Nº 56.499, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de Setembro de 2023:

 

Rosemeire Brasil de Oliveira Soares, matrícula 55258, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409767 e o
código CRC 1A15BD46.

DECRETO Nº 56.498, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:

 

Vandihanara Luiz, matrícula 55468, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409749 e o
código CRC DEC033B5.

DECRETO Nº 56.523, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de Outubro de 2023:

 

David Raul Da Silva Moloies, matrícula 54712, do cargo de Assistente Social,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410232 e o
código CRC 2A63A0C7.

DECRETO Nº 56.522, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Setembro de 2023:

 

Geziele Neves Pinto, matrícula 55218, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410221 e o
código CRC 458BB9EF.

DECRETO Nº 56.497, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vania Goncalves, matrícula 54658, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409728 e o
código CRC F0C35565.

DECRETO Nº 56.521, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:
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Sandra Regina Francisco Da Rocha, matrícula 43026, do cargo de Cozinheiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410207 e o
código CRC 9DE53DF2.

DECRETO Nº 56.496, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Felipe Avila Amaral, matrícula 54663, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409692 e o
código CRC 8861EEE6.

DECRETO Nº 56.520, de 18 de setembro de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Setembro de 2023:

 

Aline D Oliveira de Souza, matrícula 54941, do cargo de  Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410178 e o
código CRC 8E83F8E8.

DECRETO Nº 56.495, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Alessandra Cristiane Ceccato Alvarenga, matrícula 54669, do cargo de
Professor 6-9 Ensino Fundamental Língua Portuguesa..

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409673 e o
código CRC A942470C.

DECRETO Nº 56.519, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Setembro de 2023:

 

Ana Paula Sutil, matrícula 54984, do cargo de  Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410169 e o
código CRC 749E3682.

DECRETO Nº 56.494, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Clarice Bartsch Leitzke Baeumle Deretti, matrícula 54670, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409651 e o
código CRC 5473F178.

DECRETO Nº 56.493, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sanderson Farias Modesto, matrícula 54671, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409630 e o
código CRC AD252DBE.
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DECRETO Nº 56.518, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Setembro de 2023:

 

Nailma Santos Rodrigues Silva, matrícula 56801, do cargo de  Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410152 e o
código CRC E1B3EFF2.

DECRETO Nº 56.492, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adelaide Schneider, matrícula 54680, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Língua Portuguesa..

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409622 e o
código CRC C6F7DD77.

DECRETO Nº 56.517, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de Outubro de 2023:

 

Larissa Nunes Adriano, matrícula 55192, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410135 e o
código CRC 1E435F01.

DECRETO Nº 56.516, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Setembro de 2023:

 

Rozinere Aparecida Ribeiro Lourenco, matrícula 55726, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410121 e o
código CRC 94C73AB4.

DECRETO Nº 56.491, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gilvane Aparecida Clasen Clemente, matrícula 54685, do cargo de Professor 6-9
Ensino Fundamental Língua Portuguesa..

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409607 e o
código CRC 10232B4A.

DECRETO Nº 56.515, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de Setembro de 2023:

 

Halina Temothio, matrícula 39260, do cargo de Enfermeira.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410099 e o
código CRC 5B48A402.

DECRETO Nº 56.490, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 21 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marina Vicente de Souza, matrícula 54639, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409555 e o
código CRC A9ED1D7D.

DECRETO Nº 56.514, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 11 de
Setembro de 2023:

 

 Jéssica Voigt Bizarri, matrícula 48931, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410076 e o
código CRC 9A716274.

DECRETO Nº 56.513, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Setembro de 2023:

 

Ana Caroline da Costa, matrícula 55488, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410061 e o
código CRC A568C545.

DECRETO Nº 56.512, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de Outubro de 2023:

 

Elaine Cristina Rodrigues Vieira Stavare, matrícula 54964, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410041 e o
código CRC 2E0D25D6.

DECRETO Nº 56.488, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Luiza D Oliveira de Souza, matrícula 54641, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409534 e o
código CRC BDA0AC4F.

DECRETO Nº 56.487, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carla Roberta Maciel dos Santos, matrícula 54642, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409520 e o
código CRC 960F3E93.

DECRETO Nº 56.525, de 18 de setembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 20 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carina Porciuncula Alegrini, matrícula 99.783, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018412043 e o
código CRC 5BC6FD81.

DECRETO Nº 56.486, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bianca Moreira, matrícula 54643, do cargo de Professor 6-9 Ensino Fundamental
Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409508 e o
código CRC A6C0132A.

DECRETO Nº 56.511, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de Outubro de 2023:

 

Gizlaine de Oliveira Breder, matrícula 57360, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409997 e o
código CRC 0DC699FF.

DECRETO Nº 56.510, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de
Setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Milena Novaes Dutra, matrícula 54601, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409974 e o
código CRC C9199836.

DECRETO Nº 56.509, de 18 de setembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de Setembro de 2023:

 

Jessica Luciana da Silva, matrícula 55781, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018409955 e o
código CRC E49A368A.

DECRETO Nº 56.471, de 18 de setembro de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por  Tempo de contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ARLETE WOLF, matrícula nº 14103, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I- Servente, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em  19/08/2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de  19/08/2023

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/09/2023, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408744 e o
código CRC 28EEFEA3.

DECRETO Nº 56.472, de 18 de setembro de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria concedida a VENINA DE MIRANDA
LEHMERT, matrícula nº 67024, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Professor 1/4
serie do 1 grau, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 09 de setembro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de setembro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/09/2023, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/09/2023, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408800 e o
código CRC 65DF1159.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 751/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Mirtes Iria Bortoluzzi Zanela, matrícula 39.493 e Maria Aparecida Ferreira
Costa Vonvossen, matrícula 36.026, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Silvana Teresinha Gomes, matrícula 14723 e Milena Lomba da Graça,
matrícula 39.449, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora CRISTIANE GODOY DA SILVA, matrícula 58751.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018376644 e o
código CRC 8D8F6D2F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 767/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elizabete Rodrigues, matrícula 21848  e Felicidade Maria Felicio da Silva,
matrícula 31758, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane Regina Costa Moreira, matrícula 41146 e Fabia Ramos da Cruz
Clemente, matrícula 41127, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Thaise Tatiane de Jesus Santana matrícula 58562.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386113 e o
código CRC 86602941.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 776/2023 - SED.GAB

 

Nomeia membros da Comissão Técnica de
Sistematização e Implementação das Políticas
Educacionais para a Educação de Jovens e Adultos
no Município de Joinville.
 

O Secretário de Educação no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear membros da Comissão Técnica de Sistematização e
Implementação das Políticas Educacionais para a Educação de Jovens e Adultos no Município de
Joinville:

Andréia Maria do Prado Pereira

Deyze Zapelini Faust 

Josiane Meyer de Goes 

Clea Eleide Corrêa de Souza 

Caroline Knupfer 

Cristian Kleinschmidt 

Darci dos Santos Filho 

Dolores Bernardes

Dhuan Luiz Xavier 

Dulcelina da Luz Pinheiro Frasseto

Eliane Patricia Trapp

Rosália Vieira  

 

Art. 2º São competências da Comissão Técnica de Sistematização e
Implementação das Políticas Educacionais para a Educação de Jovens e Adultos no Município de
Joinville:

I – Incentivar a elaboração de projetos inovadores na educação de jovens e
adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses
alunos;

II – Diversificar o currículo da educação de jovens e adultos, articulando a
formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre a
teoria e prática nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a
organizar o tempo e o espaço pedagógico adequado às características desses alunos;

38 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



III – Fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de
metodologias específicas, bem como instrumentos de avaliação, garantindo o acesso a equipamentos
e laboratórios e aos diferentes espaços da escola.

 

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 398/2021 - SED.GAB, de 29 de março de
2021.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018403118 e o
código CRC FDB66BA2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 766/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elizabete Rodrigues, matrícula 21848 e Felicidade Maria Felicio da Silva,
matrícula 31758, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane Regina Costa Moreira, matrícula 41146 e Fabia Ramos da Cruz
Clemente, matrícula 41127, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Paola Christyna Cordeiro, matrícula 58561.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385960 e o
código CRC 17064618.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 774/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Governador Heriberto Hulse.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Eliane Cabral - matrícula:
35976; Clésnia de Oliveira - matrícula: 31278; Adriana Grubba Nunes Casas - matrícula : 18605;
Roseli Cristiane Hodecker Reeck - matrícula : 21826 e Joelma Silvana Maya da Silva - matrícula :
20964, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais  da
Escola Municipal Governador Heriberto Hulse.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 174/2022 - SED.GAB , de 22/02/2022.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018398715 e o
código CRC 45636348.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 765/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elizabete Rodrigues, matrícula 21848 e Felicidade Maria Felicio da Silva,
matrícula 31758, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane Regina Costa Moreira, matrícula 41146 e Fabia Ramos da Cruz
Clemente, matrícula 41127, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Jane Lucy Cardoso Gorniack, matrícula 58475.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385614 e o
código CRC 4A80A6DC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 758/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Jaciane Maria Costa, matrícula 36159 e Rosilene Faccin Zarelli, matrícula 15211,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Diana Aparecida Feuser Ribeiro, matrícula 29819 e Luciane Faganello,
matrícula 43107, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Aline  Aparecida Lobo Costa, matrícula 58902.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383668 e o
código CRC 7F8D3626.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 764/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores CAROLINE BARBOSA MATTEI, matrícula 35946 e NÉLIA ELAINE
WAHLBRINK ENGESTER, matrícula 39495, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores CLAUDIA REGINA MOSER BARBOSA, matrícula 19958 e CLEIDE
RETZLAF, matrícula 36629, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora KETYN CARLA DA SILVEIRA E SOUZA, matrícula 59733.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384669 e o
código CRC A5DA7290.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 763/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Scheila Cristina Nascimento, matrícula 36104 e Clarina Alves do Prado,
matrícula 46389, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Queli Fernandes Fortunato Rengel, matrícula 41814 e Patricia da Silva
Amorim, matrícula 42756, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Barbara Hamm da Silva, matrícula 58486.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384435 e o
código CRC E362B531.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 769/2023 - SED.GAB
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Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Cristiane Costa Alves Tomasi, matrícula 48692 e Sandra Beatriz Eli Horn,
matrícula 36355, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Clarise dos santos Seganfredo, matrícula 35854 e Renata Athanasio de Souza,
matrícula 40894, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Maria de Oliveira, matrícula 58539.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386785 e o
código CRC 990E588C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 131/2023/SEHAB

Classificação como REURB - S para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal n.º 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 00163/2022 (SEI nº. 0011702610), fica classificada, conforme
prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização
fundiária urbana, ao requerente denominado "JANETE DE FATIMA CECCON", conforme
projeto urbanístico SEI nº. 0014734052, cuja área a ser regularizada corresponde a 01 (um) lote.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal n.º 53.991/2023.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na modalidade
REURB S, segue em anexo (SEI nº. 0018253175) contendo os dados de classificação
da beneficiária, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação. 
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Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal n.º
53.991 de 24 de março de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018399670 e o
código CRC C9633FAD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 772/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Josiane da Cunha, matrícula 45780 e Ana Paula Nogueira da Silva Gonçalves,
matrícula 45827, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliana Silva dos Santos, matrícula 46093 e Sandra Elisa Schlogl de Oliveira,
matrícula 45617, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Gina Ana Francisco Berti, matrícula 58690.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387354 e o
código CRC 25A27D18.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA N.º 072/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 233/2023 (SEI 0015756195) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Localiza Veículos Especiais S.A., inscrita no C.N.P.J. nº.
02.491.558/0001-42, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores

 

a) Franciele Souza - matrícula n° 03.025 - Titular;

b) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

c) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 233/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
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Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marcelo da Silva Schluter - matrícula n° 28.210 - Titular;

b) Franciele Souza - matrícula nº 03.025 - Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Suplente;

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

f) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, revogando-se a Portaria nº 039/2023 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL (0016177606), publicada em 16 de
Março de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2174.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 14/09/2023, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018367615 e o
código CRC 68E8D9C3.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA N.º 075/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 324/2023 (SEI 0015931404) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Arildo Bisoni Locação de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 02.545.310/0001-17, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

a) Franciele Souza - matrícula n° 03.025 - Titular;

b) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

c) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 324/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marcelo da Silva Schluter - matrícula n° 28.210 - Titular;
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b) Franciele Souza - matrícula nº 03.025 - Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Suplente;

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

f) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, revogando-se a Portaria nº 043/2023 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL (0016338454), publicada em 24 de
Março de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2180.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 14/09/2023, às 13:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018370993 e o
código CRC 3F2EA288.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 754/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Dolores Tomas, matrícula 48740 e Eliane Alves, matrícula 47265,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosemeri Regis Koehler, matrícula 40957 e Patricia Maria de Oliveira
Siqueira Morandim, matrícula 48083, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Michelle Caroline Moreira Raulino, matrícula 58862.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018376640 e o
código CRC A36C4017.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 762/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Erias Juliane Jeremias, matrícula 46058 e Josiane de Souza Pereira, matrícula
23058, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cleusa do Nascimento Backes, matrícula 27909 e Patricia Feuser Quindel,
matrícula 15631, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sonia Aparecida de Oliveira, matrícula 58855.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384139 e o
código CRC 085F6AAC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 761/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

50 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Josiane da Cunha, matrícula 45780 e Juliana Silva dos Santos, matrícula 46093,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Elisa Schlogl de Oliveira, matrícula 45617 e Maria Terezinha da Cruz
Alves, matrícula 41366, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Aline Estela Milczevsky, matrícula 58492.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383989 e o
código CRC 898028E6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 771/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Josiane da Cunha, matrícula 45780 e Maria Aparecida dos Santos Galon,
matrícula 48339, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Elisa Schlogl de Oliveira, matrícula 45617 e Juliana Silva dos Santos,
matrícula 46093, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Deusiani Aparecida da Silva Oliveira, matrícula 58723.

51 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387210 e o
código CRC 547EB904.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 760/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Evaldete Rita Borri Pereira, matrícula 23657 e Alice Maria Tachini,
matrícula 20061, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Monique Cristina Perez, matrícula 47421 e Carlas Rosemeri do Nascimento
Pawluk, matrícula 42784, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adriana Maurí Corrêa Aspahan Brandão, matrícula 58462.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383876 e o
código CRC FC80B474.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 264/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de setembro de 2023: 

- Andre Matheus Borges, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Ascendino Batista Oliveira.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 15 de setembro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/09/2023, às 20:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018395610 e o
código CRC 0ABAA38C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 125/2023

Designa servidores para a a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do Setor de
Nutrição do Hospital Municipal São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo
Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016,
e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob responsabilidade do
Setor de Nutrição do Hospital Municipal São José, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:

 

Titulares:

I. Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 98277;

II.  Karen Fernandes Cavalheiro - Matrícula nº 86266;

III. Lusineth Carolina Gross - Matrícula nº 93666;

IV. Marcos Fabiano Costa - Matrícula nº 78077;

V. Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 38210;

VI. Viviane Maite Oliveira Martins - Matricula nº 78300;

VII. Tania Aparecida Reginaldo - Matricula nº 99276.

Suplentes:

I. Ana Paula de Mello - Matrícula nº 83499;

II. Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104.

 

 Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
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serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

Titulares:

I. Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 98277;

II.  Karen Fernandes Cavalheiro - Matrícula nº 86266;

III. Lusineth Carolina Gross - Matrícula nº 93666;

IV. Marcos Fabiano Costa - Matrícula nº 78077;

V. Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 38210;

VI. Viviane Maite Oliveira Martins - Matricula nº 78300;

VII. Tania Aparecida Reginaldo - Matricula nº 99276.

Suplentes:

I. Ana Paula de Mello - Matrícula nº 83499;

II. Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;
§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º  -  Revoga-se a Portaria nº 085/2023, de 16 de junho de 2023.

 

Art. 7º  -  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/09/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408774 e o
código CRC 2C994E61.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 076/2023

 

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços n.º SEI 0017091928, proveniente do Pregão Eletrônico
nº 017/2023 firmada com a empresa Eloart Metais Ltda, incrita no CNPJ nº 26.194.954/0001-
76, doravante denominada(s) Contratada(s), que tem objeto a eventual aquisição de troféus e
medalhas personalizados para a premiação nas competições esportivas e eventos esportivos
promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes. nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

b) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414 - Titular;

c) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
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por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

b) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414 - Titular;

c) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018411402 e o
código CRC 5EC6E9E8.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 129/2023

 

Nomeia membros para compor a  Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD,
estabelecida pelo Decreto nº48.214 de 26 de maio
de 2022.

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria de Assistência Social:

Vanessa Giovanella Fagundes, matrícula 29.418 - Presidente;

Fátima Cristina dos Santos, matrícula 42.211 - Secretária;

Fabiane Janete Moller Victoriano, matrícula 32.262 - Secretária Adjunta;

Soraya dos Santos, matrícula 32.783 - Membro Efetivo

Vlademir Michels, matrícula 48.916 - Membro Efetivo

Vanessa Cristofolini, matrícula 46.734 - Membro Efetivo

Jonas Roberto de Lima, matrícula 46.795 - Membro Efetivo

Janete Vital Golinski, matrícula 40.781 - Membro Efetivo

Jaciane Geraldo dos Santos, matrícula 40.411 - Membro Efetivo

Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47.938- Membro Efetivo

Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista;

Arselle de Andrade da Fontoura, matrícula 48204 - Representante do Arquivo
Histórico de Joinville.

 

Art. 2º  -  Fica revogada a Portaria n° 124/2023;

Art. 3º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/09/2023, às 20:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018370146 e o
código CRC 1A0B0258.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 251/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 23.0.198199-6, em favor da
empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda (CNPJ nº 79.283.065/0001-41), para apurar
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 123/2017, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
 0018394798 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 18/09/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.198199-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
168/2023 (0017122966), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018411957 e o
código CRC 53DA63FE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 759/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Bianca dos Santos Seiffert da Silva, matrícula 40958 e Giselly Renatty Vieira,
matrícula 27287, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Saionara Mello dos Santos, matrícula 23061 e Daisy Maria Borinelli, matrícula
27873, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Claudete Maria Ricardo, matrícula 58750.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383767 e o
código CRC F927A634.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 731/2023

 

A Diretoria Executiva da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de
suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1094/2023 da empresa Construtora Azulmax Ltda, cujo objeto refere-se a execução das obras
referentes ao Palácio das Orquídeas, na modalidade Concorrência nº 270/2023, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Ademar Stringari Junior – Matrícula: 54.927;

Paulo Mendes Castro – Matrícula: 56.540;

Rodolfo Lauro Weinert - Matrícula: 57.041;

 

Fiscal Suplente:

Jonas Pikocz – Matrícula: 54737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais Titulares:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

 

Fiscais Suplentes:

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018412205 e o
código CRC A849BF1A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 756/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Tatiana Prawutzki Pires, matrícula 41209 e Eliete Gonçalves Mendonça,
matrícula 36059, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele Borba Ramos, matrícula 236592 e Marcia Ana Gervasi, matrícula 35924,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Jeferson Camargo da Silva, matrícula 58853.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383363 e o
código CRC EE50D276.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA Nº 242/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 199/2023 (SEI 0015739335), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 14.632.984/0001-38, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Titular;

II - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Titular;

III - Kelly Cristine de Assis Branco - matrícula 81622 - Titular

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Suplente; 

V - Juliano Andress  Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente; 

VI - Emanoele Besen da Luz - matrícula nº 27273 - Suplente; e, 

VII - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e o Termo de Contrato nº 199/2023;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

Unidade Regional de Obras Leste - URL:

I - Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula n° 44051 - Suplente
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Unidade Regional de Obras Centro Norte - URCN

I - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959 - Titular

II - Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683 - Titular

III - Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071 - Titular

IV - Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586 -  Suplente

V - Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638 -  Suplente

VI - Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612 -  Suplente

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte - URCN

I - Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990 - Titular

II - Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 - Titular

III - Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412 - Titular

IV - Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049 - Suplente

V - Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664 - Suplente

VI - Marilene Dumke – Matrícula nº 21435 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO:

I - Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575 - Titular

II - Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905 - Titular

III - Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837 -
 Titular

IV - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148 - Suplente

V -  Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832 - Suplente

VI - Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE:

I - Fernanda Benato Ferreira, Gerente - Matrícula: 56867 - Titular

II -  Mario Sergio de Oliveira, - Coordenador I -  Matrícula 32378 - Titular

III - Ruan Felipe Loz, Coordenador I - Matrícula 58872 - Titular

IV - Edson Roberto Holler, Coordenador - Matrícula 53840 - Suplente

V -  Tarcísio Soethe Monteiro, Coordenador - 58799 - Suplente

 

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE:

I - Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408 - Titular

II - Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285 - Titular

III - Edivaine Ev -  Matrícula n° 36930 - Titular

IV - Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329 - Suplente

V - Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760 - Suplente

VI - Sérgio Carlos Gonçalves - Matrícula nº 24098 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sul - URS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527 - Titular

II - Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057 - Titular
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III - Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690 - Titular

IV - Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - Suplente

V - José Carlos Alves, matricula nº 15.702 - Suplente

VI - Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696 - Suplente

VII - Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601 - Suplente.

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e o Termo de Contrato nº 199/2023;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 221/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 11 de agosto de 2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2276.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018309613 e o
código CRC 9E0E70F2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 775/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 1119/2023, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Fratelli Transporte e Turismo
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1119/2023, firmado entre o Município de Joinville e a
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empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de  pessoa
física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de
alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de
Joinville/SC.

 

Fiscal Requisitante:

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Giani Magali da Silva de Oliveira – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Alessandra Friedrichsen – Titular

Érika Satie Sato Lopes – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Rosangela Raimundo – Titular

Alexandre Eleuterio – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018402170 e o
código CRC E23E2448.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA N.º 073/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 202/2023 (SEI 0015951450) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
14.632.984/0001-38, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

a) Franciele Souza - matrícula n° 03.025 - Titular;

b) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

c) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 202/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marcelo da Silva Schluter - matrícula n° 28.210 - Titular;

b) Franciele Souza - matrícula nº 03.025 - Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Suplente;

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

f) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, revogando-se a Portaria nº 032/2023 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL (0016069580), publicada em 02 de
Março de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2165.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 14/09/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018368861 e o
código CRC 05D97671.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA N.º 250/2023  

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1049/2023 (SEI 0018111617), firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10 – Secretaria de
Administração e Planejamento; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educaçã
o e Secretaria de Meio Ambiente; e Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
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nº 08.184.821/0001-37, doravante denominada Contratante e a empresa Branet Gestão de
Logística em Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.630.826/0001-60, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de Operação de Logística de Armazenagem e Distribuição, a serem desenvolvidos nas instalações
da CONTRATADA (CENTRO DISTRIBUIÇÃO INTEGRADO), envolvendo todas as etapas
correlatas, desde o Recebimento de produtos, Separação, Guarda, Expedição e Distribuição,
incluindo a gestão do transporte de distribuição e do transporte de coleta de todos os materiais de
consumo e bens patrimoniais. Deverão compreender ações de logística reversa, fornecimento de
infraestrutura de armazenamento, informática, automação, mobiliário, software de gestão logística,
mão de obra técnica e operacional, todos os equipamentos e insumos necessários para a prestação
do serviço.

 

A comissão fica assim constituída:  

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41.922 - Titular;

II - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente;

III - Gilberto Giesel - matrícula nº 54.729 - Suplente;

IV - Gilmar Pivanotto - matrícula 56.764 - Suplente;

V - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 53.814 - Suplente;

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Titular;

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Luan Correa, matricula n° 48.704 - Titular;

II - Nicoli Janaina dos Anjos, matricula n° 42.932 - Suplente;

III - Ana Paula Prus dos Santos, matrícula nº 45.281 - Suplente;

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Assistência Social - SAS:

I - Eric do Amaral Bradfield , matrícula 36.779 - Titular;

 

Fiscais de unidades Secretaria da Educação - SED:

I - Gabriel Ponzetto, matrícula 45.842- Titular;

II - Ademar de Oliveira, matrícula 45.661- Titular;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1049/2023 e Termo de Referência - 0017098868;

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessários ao fornecimento;

III - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou
irregularidade no fornecimento e/ou realização dos serviços, determinando o que for necessário à
sua regularização;

IV - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que
apresentarem defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua
instalação ou utilização;

V -  Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em
desacordo com este Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/09/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384472 e o
código CRC 2249E24E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 757/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Jaciane Maria Costa, matrícula 36159 e Judnéia Nunes Godoi Domingues da
Silva, matrícula 46175, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Diana Aparecida Feuser Ribeiro, matrícula 29819 e Luciane Faganello,
matrícula 43107, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maiara Beatriz de Carvalho Machado, matrícula 58748.

 

 

69 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383562 e o
código CRC C8AE78F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 752/2023 - SED.GAB

 

Joinville,  15 de setembro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Dione de Oliveira Cardoso, matrícula 47779 e Marcia Ana Gervasi, matrícula
35924, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele Borba Ramos, matrícula 23659 e Karin Roberta Reinert da Luz,
matrícula 31982, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Isadora Medeiros da Costa Pereira, matrícula 58852.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018376641 e o
código CRC 1FD61EEE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 753/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Paulo Sergio Gonçalves, matrícula 36276 e André Luiz Barbosa dos Santos,
matrícula 41159, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosemeri Regis Koehler, matrícula 40957 e Luciano Carlos dos Santos,
matrícula 47770, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor ADILSON OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 58794.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018376642 e o
código CRC 76B0DFD1.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UCA

 

PORTARIA Nº 127/2023

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 16/08/2023:

 

Patrícia Ledoux Higa Tavares, matrícula 43.425, da Função Gratificada
de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do Município, conforme art. 2º, da Lei
Ordinária Municipal nº 8.577/2018.

 

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/09/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018412171 e o
código CRC C3BFE567.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

                                                                                              PORTARIA 711/2023-
SEINFRA.GAB

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana SEINFRA, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar o servidor   Maria Luiza Ribeiro, Matrícula 44068 da Função Gratificada
Sênior na SEINFRA a partir de 20/09/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/09/2023, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/09/2023, às 22:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018334936 e o
código CRC E1D4182A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 174/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde
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A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Kamila Santos Trierveiler, matrícula 48.058,
para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Aventureiro I, a
partir de 25 de setembro de 2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018382780 e o
código CRC C21D42CE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 768/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Franciane Cavali, matrícula 47711 e Eliane Gonçalves Nogueira, matrícula 48119,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Leandra Patrícia Anghinoni, matrícula 46565 e Luciana Aparecida Tobias
Justino Giro, matrícula 42112, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Aline Silva Barrense, matrícula 58697.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

73 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386559 e o
código CRC CCA69E94.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 770/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores José Enio Gonçalves Júnior, matrícula 14663 e Caroline Oliveira Bastos,
matrícula 49716, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Saionara Mello dos Santos, matrícula 23061 e Aparecida Heiderscheidt dos
Santos, matrícula 46346, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Jose Vitor Lemos de Oliveira, matrícula 47888.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387038 e o
código CRC 8A1BF5FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 773/2023 - SED.GAB
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Joinville, 15 de setembro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Alexandre Andrade, matrícula 43271 e Vanderli da Silva da Cruz,
matrícula 43112, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane Regina Costa Moreira, matrícula 41146 e Tatiana Cristina Gonçalves
Stark, matrícula 45706, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Angelita dos Passos, matrícula 58814.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/09/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387490 e o
código CRC A5130D78.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA N.º 074/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 306/2023 (SEI 0015922042) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Brasil Leasing Locadora de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 17.153.227/0001-70, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

a) Franciele Souza - matrícula n° 03.025 - Titular;

b) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;
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c) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 306/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marcelo da Silva Schluter - matrícula n° 28.210 - Titular;

b) Franciele Souza - matrícula nº 03.025 - Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Suplente;

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Suplente; e 

f) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, revogando-se a Portaria nº 048/2023 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL (0016519387), publicada em 25 de
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Abril de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2200.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 14/09/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018369328 e o
código CRC DEA0D5F9.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018410448/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA os
contribuintes abaixos relacionados da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social MACHALESKY TRANSPORTES LTDA
CNPJ/CPF 18.631.156/0001-17

Valor do Auto de Infração nº 0014111979
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

Razão Social LUMAKE COMÉRCIO DE VARIEDADES 
CNPJ/CPF 07.814.331/0001-04

Valor do Auto de Infração nº 0014107556
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Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410448 e o
código CRC 39A7B300.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018410536/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA os
contribuintes abaixos relacionados da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social MACHALESKY TRANSPORTES LTDA
CNPJ/CPF 18.631.156/0001-17

Valor do Auto de Infração nº 0015689745
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

Razão Social LUMAKE COMÉRCIO DE VARIEDADES 
CNPJ/CPF 07.814.331/0001-04
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Valor do Auto de Infração nº 0014107556
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410536 e o
código CRC 2E82FDA4.

 

EXTRATO SEI Nº 0018383038/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 014/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária de Saúde Sra. Tânia Maria Eberhardt e a
empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A. inscrita no C.N.P.J nº 83.483.230/0001-86, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Luiz Antonio Selbach, Sr. Jose Nauro Selbach Junior,
Sr. Oracides dos Santos Bittencourt Junior, Sr. Rafael Fernando Vieira Leopoldo e Sra. Alessandra
Gesser Fernandes que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 022/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”,
referente aos períodos acumulados de: fevereiro/2019 à janeiro/2020, em 7,81% (sete inteiros e
oitenta e um centésimos por cento) e fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 25,71% (vinte e cinco
inteiros e setenta e um centésimos por cento), alterando o valor mensal dos itens contratados,
conforme descrito abaixo:

Tipo da Cópia/Impressão Valor Unitário Valor Unitário Reajustado
A4 PB R$ 0,03 R$ 0,04

A4 Color R$ 0,28 R$ 0,37
A3 PB R$ 0,06 R$ 0,08

A3 Color R$ 0,56 R$ 0,75

I. Os efeitos do presente reajuste retroagem à fevereiro/2020, razão pela qual, faz-se necessária a
realização do pagamento do valor de R$ 111.663,22 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e três
reais e vinte e dois centavos), que corresponde à diferença sobre as medições de fevereiro/2020
(SEI nº 5706665) à janeiro/2022 (SEI nº 0011906706).

2º) reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente aos períodos acumulados de: fevereiro/2021 à
janeiro/2022, em 16,91% (dezesseis inteiros e noventa e um centésimos por cento)
e fevereiro/2022 à janeiro/2023, em 3,79% (três inteiros e setenta e nove centésimos por
cento), alterando o valor mensal dos itens contratados, conforme descrito abaixo:

Tipo do Equipamento/Cópia/Impressão Valor Unitário Atual Valor Unitário Reajustado
1 R$ 110,13 R$ 133,63
2 R$ 118,83 R$ 144,19
3 R$ 225,45 R$ 273,56

A4 PB R$ 0,04 R$ 0,04
A4 Color R$ 0,37 R$ 0,44

A3 PB R$ 0,08 R$ 0,09
A3 Color R$ 0,75 R$ 0,91

Os efeitos do presente reajuste retroagem à fevereiro/2022, razão pela qual, faz-se necessária a

79 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



realização do pagamento do valor de R$ 355.579,13 (trezentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e
setenta e nove reais e treze centavos), que corresponde à diferença sobre as medições de
fevereiro/2022 (SEI nº 0012081048) à agosto/2023 (SEI nº 0018052834), cujo valores das
impressões permaneciam iguais ao contratado. Os presentes reajustes alteram o saldo contratual de
R$ 568.652,39 (quinhentos e sessenta e oito mil seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e nove
centavos) para R$ 718.204,74 (setecentos e dezoito mil duzentos e quatro reais e setenta e quatro
centavos). Justifica-se conforme solicitação da empresa através dos documento SEI nº
 0012765292 e 0018328568, bem como as demais informações encaminhadas pela Unidade de
Gestão Documental, na condição gestora do contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº
 0012765497 e Parecer Jurídico nº 0015377602 - PGM.UAD, e sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do
Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. Dados ponderados para a concessão
dos reajustes constantes na Informação SEI nº 0018358737.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383038 e o
código CRC 63E60DDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0018381824/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 434/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus  e a empresa contratada
Transportadora Marcondes LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 80.491.335/0001-99, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo, oriundo da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 209/2018. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias: 506/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3168.0.339000. Fonte: 100 -
Recursos Ordinários - Secretaria de Educação; 887/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000.
Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação; 888/2023 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000. Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 889/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000. Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação -
Secretaria de Educação; 901/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3172.0.339000. Fonte: 319 - Transferências
do FUNDEB - Secretaria de Educação; 902/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000. Fonte: 319 -
Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 903/2023 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000. Fonte: 319 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de
Educação; 964/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000. Fonte: 5432 - Transferências do
FUNDEB - Complementação da União - VAAR (aplicação em outras despesas da Educação
 Básica) - Secretaria de Educação;
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018381824 e o
código CRC E9409F6B.

 

EXTRATO SEI Nº 0018363261/2023 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2023.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0018362904

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e FHELLIPE BALIEIRO DA
SILVA ISACKSSON.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fhellipe Balieiro da Silva
Isacksson, Usuário Externo, em 14/09/2023, às 21:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018363261 e o
código CRC 4108B786.

 

EXTRATO SEI Nº 0018379769/2023 - SES.UGE.CEIS.EMS
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Joinville, 14 de setembro de 2023.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0018379719

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e ISABELA SILVA MATOS.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Isabela Silva Matos, Usuário
Externo, em 15/09/2023, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018379769 e o
código CRC FFA01410.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018369982/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1186/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ANTIBIOTICOS
DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.439.635/0004-56, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 312/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 14/09/2023, no valor de
R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018369982 e o
código CRC DF160AD5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018395550/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 684/2023

Empenho: 558/2023

Ata de Registro de Preços: 12/2023

Detentora: ELAINE CRISTINA PASQUALOTTO 06879733921

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 4 - Banner em
lona ou vinil, 4x0 cores, 90 x 120 cm)

Data: 14/09/2023

Valor da autorização: R$ 85,32 (oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/09/2023, às 20:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018395550 e o
código CRC 303982B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018351673/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1180/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MAXXIMED
COM DE PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 43.301.230/0001-
01, que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização
do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinada
em 13/09/2023, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018351673 e o
código CRC 9E66A05D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018389424/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1195/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº     05.782.733/0003-
00, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de
Preços n.º 318/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada
em 15/09/2023, no valor de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018389424 e o
código CRC 0DD31A5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018353402/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1182/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através
do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
308/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 13/09/2023, no
valor de R$ 3.042,00 (três mil quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018353402 e o
código CRC F214A399.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018368620/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1462/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 20.675,00 (vinte mil
seiscentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018368620 e o
código CRC 3CCC2CF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018387433/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1192/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LH COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 33.296.918/0001-89, que versa sobre
a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 328/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 15/09/2023, no valor de
R$ 18.149,10 (dezoito mil cento e quarenta e nove reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387433 e o
código CRC 5505677C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018368282/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1461/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LE COMERCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ nº
06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 644/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 27.496,64 (vinte e
sete mil quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018368282 e o
código CRC CE25968E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018389149/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1194/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ABBOTT
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 56.998.701/0034-84, que versa
sobre a Aquisição de Material de Enfermagem Judicializado Sensor Libre  para os usuários
 B.H.R, P.D.R.,  D.E.S e M.L.S. - na forma do Pregão Eletrônico nº 308/2023, assinada em
15/09/2023, no valor de R$ 16.795,20 (dezesseis mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018389149 e o
código CRC D0BFCF74.

86 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018387995/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1193/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 333/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 122.520,00 (cento e vinte e dois mil quinhentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387995 e o
código CRC A9338572.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018370762/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1464/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 92.678,00 (noventa e
dois mil seiscentos e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018370762 e o
código CRC D65C8452.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018386933/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1191/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Moreti Distrib de
Prod Med e Odontológicos Eireli  - inscrita no CNPJ nº 43.352.606/0001-07, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 97,50
(noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386933 e o
código CRC 28BB03E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018387126/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1491/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - inscrita
no CNPJ nº 24.291.879/0001-36, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada
em 15/09/2023, no valor de R$ 2.652,00 (dois mil seiscentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387126 e o
código CRC D2A516F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018372308/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1468/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital
Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 14/09/2023,
no valor de R$ 3.894,00 (três mil oitocentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018372308 e o
código CRC A8013842.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018368360/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1460/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DE PAULI COM REPRESENTACAO IMP EXP LTDA -
inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da
Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 13.780,00 (treze mil setecentos e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018368360 e o
código CRC 20E8958E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018387149/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1492/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - inscrita
no CNPJ nº 24.291.879/0001-36, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada
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em 15/09/2023, no valor de R$ 266,50 (duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387149 e o
código CRC 4A97A926.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018381958/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1475/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita
no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José
e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 97,50 (noventa
e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018381958 e o
código CRC F60D540C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018367546/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1459/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 1.662,50 (um mil
seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018367546 e o
código CRC 1C128B1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018371121/2023 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1465/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da
Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 3.326,40 (três mil trezentos e
vinte e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018371121 e o
código CRC 1A2680D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018386797/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1490/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 670,50 (seiscentos e
setenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386797 e o
código CRC 8FDFCEAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018382274/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1476/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital
Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 15/09/2023,
no valor de R$ 10.080,00 (dez mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018382274 e o
código CRC 87E5B9A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018373261/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1472/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ERIMAR IND E COM DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.463.608/0001-79, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 20.962,80 (vinte mil
novecentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018373261 e o
código CRC 25A4F306.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018373783/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1474/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 28.672,80 (vinte e oito mil seiscentos e setenta e
dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018373783 e o
código CRC 448A40E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018386422/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1489/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital
Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 15/09/2023,
no valor de R$ 1.047,60 (um mil quarenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386422 e o
código CRC C2E4B38D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018386016/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1488/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MG35 ATACADO DA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº
39.239.472/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e
Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
606/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 537,00 (quinhentos e trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386016 e o
código CRC 664CA447.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018372045/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1467/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita
no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José
e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 184,50 (cento e
oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018372045 e o
código CRC 7D553CBE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018385212/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1485/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ACL Assistência e Comércio de Produtos para Laboratórios Ltda
Epp - inscrita no CNPJ nº 22.627.453/0001-85, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 590,40 (quinhentos e
noventa reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385212 e o
código CRC A3954396.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018385394/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1486/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BMI PROSPER EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-
86, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização
para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada
em 15/09/2023, no valor de R$ 955,80 (novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385394 e o
código CRC D7AAFB3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018371801/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1466/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBI - DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE IMAGEM -
inscrita no CNPJ nº 07.295.190/0001-60, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da
Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 3.640,00 (três mil seiscentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018371801 e o
código CRC 173CE952.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018385601/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1487/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 66,00 (sessenta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385601 e o
código CRC B71C9FDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018369259/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1185/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDICAL LIFE
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COMERCIO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.425.382/0001-00, que versa sobre a Aquisição
de EPIs - luvas de uso médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José e Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 599/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018369259 e o
código CRC 3EA3594B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018384949/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1484/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 28.199.997/0001-70, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de
R$ 220,32 (duzentos e vinte reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384949 e o
código CRC EC44E0D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018373645/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1473/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.794.555/0005-01, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 14/09/2023, no
valor de R$ 5.844,00 (cinco mil oitocentos e quarenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018373645 e o
código CRC 7212262A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018384605/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1482/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada P&J SOLUCOES LTDA - inscrita no CNPJ nº 42.271.881/0001-
25, que versa sobre a Aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº
658/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384605 e o
código CRC 61558B45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018384670/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1483/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada P&J SOLUCOES LTDA - inscrita no CNPJ nº 42.271.881/0001-
25, que versa sobre a Aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº
658/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 274,80 (duzentos e setenta e quatro reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384670 e o
código CRC FFA9ED0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018373139/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1471/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.794.555/0005-01, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 14/09/2023, no
valor de R$ 3.370,50 (três mil trezentos e setenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018373139 e o
código CRC 7903DC05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018384098/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1480/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDIPHACOS INDUSTRIAS MEDICAS S/A - inscrita no
CNPJ nº 21.998.885/0001-30, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e
hospitalares para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 15/09/2023, no valor
de R$ 1.093,50 (um mil noventa e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384098 e o
código CRC 80F3B2A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018384366/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1481/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos
e hospitalares para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 15/09/2023, no
valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384366 e o
código CRC C867A2A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018372792/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1470/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PARCOMED COM E REPR DE PROD FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 85.079.200/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos
e hospitalares para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 14/09/2023, no
valor de R$ 13.671,00 (treze mil seiscentos e setenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018372792 e o
código CRC E761B189.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018383798/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1479/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita
no CNPJ nº 07.094.705/0001-64, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de uso médico
hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de Saúde
da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 599/2022, assinada em 15/09/2023, no valor de R$ 4.276,80 (quatro mil duzentos e setenta e seis
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383798 e o
código CRC 6DB179B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018372584/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1469/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA DE PROD MED
LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.600.168/0001-17, que versa sobre a aquisição de Curativos
Especiais e Insumos para Ostomizados para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
424/2022, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018372584 e o
código CRC 599B2C92.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018383381/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1478/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada
em 15/09/2023, no valor de R$ 9.945,00 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383381 e o
código CRC 9B39D741.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018389638/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1495/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACAD DE
ALIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 40.738.368/0001-76, que versa sobre a Aquisição
de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 644/2022, assinada
em 15/09/2023, no valor de R$ 1.413,76 (um mil quatrocentos e treze reais e setenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018389638 e o
código CRC AFE730D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018366635/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1184/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
317/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 14/09/2023, no
valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018366635 e o
código CRC 5A84A54F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018411323/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 757/2023

Empenho: 577/2023

Ata de Registro de Preços: 12/2023

Detentora: ELAINE CRISTINA PASQUALOTTO 06879733921

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 10 - Cartão de
visita, 90x50 mm, 5x0 cores - frente, papel couchê fosco 250 g/m² - Quantidade: 73 centos)

Data: 18/09/2023

Valor da autorização: R$ 4.740,62 (quatro mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e dois
centavos)

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/09/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018411323 e o
código CRC A0A22793.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018366312/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1183/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 337/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 14/09/2023, no valor de R$ 150.120,12 (cento e cinquenta mil cento e vinte reais e
doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018366312 e o
código CRC 6B705BF7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018378606/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1049/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de
Administração e Planejamento/Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação/Secretaria de Meio Ambiente/Fundo Municipal de Saúde, representada
pelo Sr. Ricardo Mafra, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, Sr. Diego Calegari
Feldhaus, Sr. Fábio João Jovita, Sra. Tânia Eberhardt, na condição de gestora do Fundo Municipal
de Saúde e a empresa Branet Gestão de Logística em Saúde Ltda, inscrita no
CNPJ nº 02.630.826/0001-60, cujo quadro societário é formado por Thaise Marcon Cirimbelli e
Inajara Garcia Henrique, neste ato representada pelo Sr. Sonio da Rosa Scheper, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de operação de logística de
armazenagem e distribuição, a serem desenvolvidos nas instalações da contratada (Centro
Distribuição Integrado), envolvendo todas as etapas correlatas, desde o recebimento de produtos,
separação, guarda, expedição e distribuição, incluindo a gestão do transporte de distribuição e do
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transporte de coleta de todos os materiais de consumo e bens patrimoniais. deverão compreender
ações de logística reversa, fornecimento de infraestrutura de armazenamento, informática,
automação, mobiliário, software de gestão logística, mão de obra técnica e operacional, todos os
equipamentos e insumos necessários para a prestação do serviço, na forma do  Pregão Eletrônico nº
032/2023, assinado em 14/09/2023, com a vigência de 54 (cinquenta e quatro) meses, no valor de
R$ 30.999.999,84 (trinta milhões, novecentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove
reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018378606 e o
código CRC F45A7B55.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018382979/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1104/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Dengoso e Manhosos Clínica
Veterinária Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 45.431.165/0001-56, cujo quadro societário é formado
por Matheus Wedicny Fraitg e Gabriel Ribeiro de Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Matheus
Wedicny Fraitg, que versa sobre o Credenciamento para execução de procedimentos de castração
cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na forma do  Credenciamento nº 228/2023,
assinado em 14/09/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018382979 e o
código CRC 82C2A24A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018382486/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1094/2023, celebrado entre o Município de Secretaria de Infraestrutura Urbana e Secretaria
de Educação, representada pelos Secretários Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e Sr. Diego Calegari
Feldhaus, respectivamente e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado por Celso dos Santos Cordeiro, neste ato
representada pelo S r . Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para execução das obras referentes ao Palácio das Orquídeas, na forma
da Concorrência nº 270/2023, assinado em 14/09/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses, no
valor de R$13.273.327,71 (treze milhões, duzentos e setenta e três mil trezentos e vinte e sete reais e
setenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018382486 e o
código CRC 16DC117D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018262600/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1089/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Costa Camargo Com. de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
. 36.325.157/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Felippe David Mello Fontana,
neste ato representada pelo Sr. Vicente Bruno França Duarte, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinado em 05/09/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018262600 e o
código CRC 2DDB64FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018383846/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1119/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda, inscrita
no CNPJ nº 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado por Paulo Possenti, neste ato
representada pelo S r . Paulo Possenti, que versa sobre a contratação de pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do  Pregão Eletrônico
nº 221/2023, assinado em 14/09/2023, com a vigência de 16 (dezesseis) meses, no valor de R$
845.040,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018383846 e o
código CRC 207A7F6C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018369892/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
231/2023, destinada à aquisição de Sonda Foley para o atendimento dos pacientes nas unidades
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville para um período de 180
dias. Fornecedores: SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. e ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
e Valor Total: R$ 12.241,50. Fundamento legal: art. 75, inc. III, alínea a, da Lei n°.
14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 0017203802, de 11 de agosto de 2023. Chave no
TCE: 3A740077FF76428E389529344CEA43CFF378D097.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/09/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/09/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018369892 e o
código CRC 2ECB84E6.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018370288/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
408/2023, destinada à inscrição para servidor da Secretaria de Governo no curso online sobre
Emendas Parlamentares. Fornecedor: ORZIL CURSOS E EVENTOS LTDA. e Valor Total: R$
2.547,00. Fundamento legal: art. 74, inciso III, f, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº
 0018086589, de 29 de agosto de 2023. Chave no
TCE: 6E0FF66F9644C1B77CE8AA8BE4DBC4A8CB252A25.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/09/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/09/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018370288 e o
código CRC 5D9E7746.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018267090/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
833/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Unimed de Joinville Cooperativa de Trabalho Médico - inscrita no CNPJ nº
82.602.327/0003-60, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. Altair Carlos Pereira e pelo seu
Diretor Superintendente Sr. Carlos Alberto Rost, que versa sobre a prestação de serviços médicos
especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na
especialidade de Tratamento Oncológico, para execução do tratamento definido pelo Hospital
Municipal São José incluído os demais procedimentos inerentes ao tratamento - na forma do   Edital
de Credenciamento nº 096/2019. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
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vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 20/09/2024. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0018022375 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018267090 e o
código CRC 8EB1F245.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018381876/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
311/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa EWT Brasil Elevadores Ltda - ME, inscrita no CNPJ
nº 20.810.747/0001-12, cujo quadro societário é formado por Egmar Batista dos Santos, neste
ato representado peloSr. Vinícius Loran dos Santos Bivinello, que versa sobre a contratação da
empresa especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios para 26 (vinte e seis) plataformas elevatórias (com
cabine ou não, enclausuradas ou não) instaladas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 087/2020. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 10/11/2024 e 14/09/2024, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0018378601 - SED.UMN, Carta de Anuência SEI nº 0018372319 e Parecer
Jurídico Referencial nº 0018363463.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018381876 e o
código CRC 6F961545.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018392204/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº
069/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda – Hospital
Bethesda.

Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio de Assistência à Saúde pelo período
de 05 (cinco) meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde (0017752092) e da Instituição
(0017747510).

Valor: R$ 2.432.150,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, cento e
cinquenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 15/09/2023.

Vigência: a partir de 01/10/2023 até 01/03/2024.

Signatários: Tania Maria Eberhardt, e, Jocelita Cardozo Colagrande, eplo
Município/FMS, e, Valmir Sebastiao Bruske, pelo Bethesda.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/09/2023, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018392204 e o
código CRC 32048A57.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018385075/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 13º Termo Aditivo do Contrato
n º 363/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Sepat Multi Service Ltda, inscrita no C.N.P.J. n°
03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado por Orbenk Participações Eireli e pelo Sr.
Ronaldo Benkendorf, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada para o fornecimento de mão de obra capacitada de
merendeiros(as) para as Unidades Escolares para a preparação, controle e distribuição da
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alimentação escolar, bem como manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho
(cozinha, lactários e despensas), decorrente do Edital de Pregão Presencial n° 121/2015.
O Município adita o contrato revisa os valores afetados pela majoração da tarifa de transporte por
meio do Decreto Municipal nº 51.942, de 22/12/2022; e repactua os preços componentes
dos montantes “A” e “C” da proposta contratada com base na Convenção Coletiva de Trabalho
2023/2023, conforme contratualmente previsto, atualizando assim, o valor do posto de trabalho. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.098.942,04 (dois milhões, noventa e oito mil
novecentos e quarenta e dois reais e quatro centavos) para R$ 2.271.550,32 (dois milhões, duzentos
e setenta e um mil quinhentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos). II. Justifica-se tal
reajuste por solicitação da empresa através do documento SEI nº 0017197506, com a anuência da
Secretaria de Educação através da solicitação nº 0017196850 - SED.UAE.AAE, e conforme
previsto na Cláusula Sétima do contrato. A presente revisão é aplicada com amparo no Parecer
Jurídico nº 0017970361 - PGM.UAD. III. Os efeitos do presente termo retroagem a data de
01/01/2023, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento do valor de R$ 621.521,04
(seiscentos e vinte e um mil quinhentos e vinte e um reais e quatro centavos), que correspondente a
diferença sobre as notas fiscais emitidas de 21/02/2023 à 18/08/202, referente as medições de
janeiro à julho/2023; IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação
SEI nº 0018348343.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385075 e o
código CRC A6352A99.

ATA SEI

 

ATA DE DIVULGAÇÃO - RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 0010736503/2021 -
SES.UAP

 

Assunto: Ata de julgamento para classificação dos candidatos e divulgação,
referente ao Edital de Processo Seletivo 0010736503/2021 - SES.UAP, cujo objeto é a seleção de
profissionais interessados em atuar como coordenador adjunto, orientador(a) pedagógico(a), apoio
as atividades acadêmicas e administrativas e professores (as) Bolsistas das Ciências da Saúde
(enfermagem, psicologia e fisioterapia), professores (as) de Informática, Português, e
Matemática, vinculados ao programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
PRONATEC/MEDIOTEC. Segue abaixo lista de classificação:

 

No dia quatorze de Setembro de dois mil  e vinte e três, no Centro de Educação e Inovação em
Saúde Maria Carola Keller, situada na Rua Iririú, número dois mil quatrocentos e setenta e cinco,
Iririú, nesta cidade, foram analisados pela comissão avaliadora, nomeada pela portaria nº
0015844281, Sra.Alessandra Scheila de França CPF: 720.162.489-04 e matrícula 19.733 e Sr.
Laureano Di Domenico, CPF 954.421.030-04 e matrícula 37.386 e Sra. Rosemeri Aparecida
Maciel, CPF: 540.159.019-91 e matrícula 37674, dois envelopes protocolados nesta escola, para
análise dos documentos obrigatórios solicitados no item 4.4 deste edital. Dessa forma, segue abaixo
a classificação para Cadastro de Reserva: 
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PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA SAÚDE ENFERMAGEM - MÓDULO I, III, V E
VII

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Ana Claudia de Souza 45 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - INFORMÁTICA APLICADA A SAÚDE - MÓDULO I

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Ana Claudia de Souza 45 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Ana Claudia de Souza 45 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO
OBRIGATÓRIO II, IV, VI E VII
Classificação Nome Pontuação Situação

1 Ana Claudia de Souza 45 Classificada

2 Diana Paula Aranda Batista 13 Classificada

MATEMÁTICA APLICADA A SAÚDE - MÓDULO I
Classificação Nome Pontuação Situação

1 Ana Claudia de Souza 45 Classificada

 

Por ser verdade, firmo e dou fé, encaminho para demais providências.

 

TÂNIA MARIA EBERHARDT

Secretária Municipal da Saúde

 

FABIANA FERNANDES DE ALMEIDA

Diretora de Políticas Públicas

 

ANA CAROLINA KLEIN

Gerente de Gestão Estratégica

 

VIVIANE ALANO DA SILVA RUZZA

Coordenadora do Centro de Educação e Inovação em Saúde

Documento assinado eletronicamente por Viviane Alano da Silva
Ruzza, Coordenador(a), em 15/09/2023, às 07:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Klein, Gerente,
em 18/09/2023, às 15:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 18/09/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018366596 e o
código CRC 61F1E865.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018407504/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ATHENA AGATHA ALBUQUERQUE
FREITAS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 12:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018407504 e o
código CRC 96963A1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018405826/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SIRLENE RAMOS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018405826 e o
código CRC B80875E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018404211/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINE DE OLIVEIRA PINTO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018404211 e o
código CRC FCDB5C0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018404586/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
LEAL no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018404586 e o
código CRC A499E263.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018408819/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSINETE DE ASSIS PACHECO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 13:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408819 e o
código CRC 1FD4F442.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018408617/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REJANE
RODRIGUESDESOUZAGIOVANETTI no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no
Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 13:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408617 e o
código CRC 5D43279A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018404986/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LÚCIA HOLZ no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018404986 e o
código CRC 3481DE90.

117 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018405182/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE CRISTINA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018405182 e o
código CRC 9F1CE23E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018408498/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JORGINA SILVA E SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408498 e o
código CRC F6FEC29E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018408291/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MÔNICA HELEN BARACY GAUTO
BURGONOVO no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408291 e o
código CRC F40C64CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018408000/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAURA MIELCZARSKI GOMES SOARES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 13:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018408000 e o
código CRC 4BD846A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018405318/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA WIBBELT no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018405318 e o
código CRC 791C9E01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018405468/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA REGINA LIMA DE MORAES no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018405468 e o
código CRC 425AA9AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018405646/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JAILSON ROBERTO REINERT no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018405646 e o
código CRC F9637C28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018407832/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MAISLIAN DE OLIVEIRA SCHMITT no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 12:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018407832 e o
código CRC 601351CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018407271/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FILIPE TERRA CURUPANA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 12:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018407271 e o
código CRC C80A4D2F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018407662/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELLEN CRISTINA MANISCALCO
ALVARENGA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 -
Farmacêutico, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 12:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018407662 e o
código CRC C67FA14E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018407079/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRENNER HENRIQUE DE OLIVEIRA
MARQUES DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0394 -
Médico Plantonista Neurologista - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018407079 e o
código CRC 30BD8624.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018406852/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA APARECIDA LOPES DA ROSA
BECKER no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 12:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018406852 e o
código CRC DA73F7B6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018375867/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/23 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

126 de 153

Nº 2301, segunda-feira, 18 de setembro de 2023



Item: 1

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 16971 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 50 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 19,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,9900 e a
quantidade de 300 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:49
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor

lance: R$ 9,9900

Homologado
14/09/2023

13:58:51

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 2

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17702 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 4,7900 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,7900 e a
quantidade de 1.200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:51
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor

lance: R$ 2,7900

Homologado
14/09/2023

13:59:01

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 3

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17714 - REDUÇÃO, PVC PBA, JE, PONTA
BOLSA, DN 100 X DN 50/DE 110 X DE 60 MM
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 46,8300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:52
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor

lance: R$ 30,0000

Homologado
14/09/2023

13:59:15

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 4

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17740 - LUVA DE CORRER, ESGOTO, PVC,
NBR 5688, DN 100
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 20,6900 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: GOUVEA & RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 5,0000 e a quantidade de 3.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:53
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: GOUVEA & RODRIGUES
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ/CPF: 33.152.385/0001-61, Melhor

lance: R$ 5,0000

Homologado
14/09/2023

13:59:27

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 5

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17811 - TUBO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4"

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 16,2600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,8100 e a
quantidade de 6.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:54
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor

lance: R$ 4,8100

Homologado
14/09/2023

13:59:40

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 6

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17817 - TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN
150
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 135,7500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance
de R$ 69,9000 e a quantidade de 120 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:55
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: HIDROTEL COMERCIO E

SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
35.302.323/0001-14, Melhor lance: R$

69,9000

Homologado
14/09/2023

13:59:50

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 7

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17836 - ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL,
CURTO, BOLSA/ROSCA, 40 MM X 1.1/4"
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
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Valor Estimado: R$ 5,4700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,0000 e a
quantidade de 50 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:56
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor

lance: R$ 2,0000

Homologado
14/09/2023

14:00:04

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 8

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17916 - COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50
A DN 150 X DNR 3/4", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO INTEGRADA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 599,6800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 439,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

01/09/2023
14:57:28

- Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado
14/09/2023

13:56:20
-

Adjudicação individual da proposta.
Fornecedor: GRANADA COMERCIO DE

TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
21.420.571/0001-55, Melhor lance: R$

439,0000

Homologado
14/09/2023

13:57:51

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 9

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17918 - COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN
200 A DN 300 X DNR 1", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO
INTEGRADA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 693,7500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 590,0000 e a quantidade de 200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

01/09/2023
14:57:28

- Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado
14/09/2023

13:56:41
-

Adjudicação individual da proposta.
Fornecedor: GRANADA COMERCIO DE

TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
21.420.571/0001-55, Melhor lance: R$

590,0000

Homologado
14/09/2023

13:58:04

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 10

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 18027 - REGISTRO DE GAVETA, 2", COM
VOLANTE, LIGA DE COBRE, ROSCA INTERNA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 215,8600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: UNIONE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 200,0000 e a quantidade de 20
UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:57
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: UNIONE INDUSTRIA E

COMERCIO DE VALVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
41.103.228/0001-94, Melhor lance: R$

200,0000

Homologado
14/09/2023

14:00:22

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 11

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 18029 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO PBA), DN 100
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Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 190 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.215,7200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 539,0000 e a quantidade de 190 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:57
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: SALVATI EXPORT PIPES

TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
18.436.903/0001-85, Melhor lance: R$

539,0000

Homologado
14/09/2023

14:00:37

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 12

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 18029 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO PBA), DN 100
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.215,7200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 539,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:58
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: SALVATI EXPORT PIPES

TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
18.436.903/0001-85, Melhor lance: R$

539,0000

Homologado
14/09/2023

14:00:50

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 13

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 18097 - JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA
AXIALMENTE, FD, PN 10, DN 400
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 6.501,7100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 2.774,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:57:59
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: SALVATI EXPORT PIPES

TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
18.436.903/0001-85, Melhor lance: R$

2.774,0000

Homologado
14/09/2023

14:01:01

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 14

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 18675 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO), DN 150
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 47 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2.114,9400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.100,0000
e a quantidade de 47 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:58:00
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor

lance: R$ 1.100,0000

Homologado
14/09/2023

14:01:14

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 15

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 18675 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO), DN 150
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2.114,9400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.100,0000
e a quantidade de 3 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:58:01
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor

lance: R$ 1.100,0000

Homologado
14/09/2023

14:01:27

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 16

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 20431 - EXTREMIDADE, FD, FP, PN16, DN 600

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 6.280,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 6.279,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:58:02
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: SALVATI EXPORT PIPES

TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
18.436.903/0001-85, Melhor lance: R$

6.279,0000

Homologado
14/09/2023

14:01:40

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 
Item: 17

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 20545 - CAP, JE - JGS, FD, DN 200

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 454,8900 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Situação: Homologado
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Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 500,0000 ,
com valor negociado a R$ 454,8900 e a quantidade de 5 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/09/2023

13:58:03
-

Adjudicação em grupo da proposta.
Fornecedor: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19, Melhor
lance: R$ 500,0000, Valor Negociado: R$

454,8900

Homologado
14/09/2023

14:01:52

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/09/2023, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/09/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/09/2023, às 16:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/09/2023, às 01:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018375867 e o
código CRC 716AB6B9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018379526/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a

efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17917 - COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50
A DN 150 X DNR 1", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO INTEGRADA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 578,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 580,0000 , com valor negociado a R$ 578,4300 e a quantidade
de 15 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
14/09/2023

16:58:36

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GRANADA
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
21.420.571/0001-55, Melhor lance: R$ 580,0000, Valor
Negociado: R$ 578,4300

 
Item: 2

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 17917 - COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50
A DN 150 X DNR 1", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO INTEGRADA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 285 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 578,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA , pelo melhor lance de R$
579,0000 , com valor negociado a R$ 578,4300 e a quantidade de 285 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
14/09/2023

16:58:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: G2
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ/CPF:
05.931.197/0001-04, Melhor lance: R$ 579,0000, Valor
Negociado: R$ 578,4300

 
Item: 3

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 24744 - VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CORPO
CURTO, CE, PN 16, DN 400
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 14.742,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 12.300,0000 , com valor negociado a R$ 11.900,0000 e a
quantidade de 1 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
14/09/2023

16:58:38

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FACTUM
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
88.843.370/0001-31, Melhor lance: R$ 12.300,0000, Valor
Negociado: R$ 11.900,0000

 
Item: 4

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 24744 - VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CORPO
CURTO, CE, PN 16, DN 400
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 14.742,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 11.900,0000 e a quantidade de 9 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
14/09/2023

16:58:39

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FACTUM
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
88.843.370/0001-31, Melhor lance: R$ 11.900,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/09/2023, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/09/2023, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2023, às 15:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2023, às 05:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018379526 e o
código CRC 8CFAE525.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018379652/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a

efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CAMINHÃO MUNCK, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro,
à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item: 1

Descrição: Cormecialização - Automóvel / Caminhão / Utilitário

Descrição Complementar: Código: 29081 - LOCAÇÃO DE MUNCK COM
OPERADOR
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 263,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ARAQUARI GUINDASTES LTDA , pelo melhor lance de R$
200,0000 e a quantidade de 500 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
14/09/2023

17:07:24

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ARAQUARI
GUINDASTES LTDA, CNPJ/CPF: 18.168.715/0001-13,
Melhor lance: R$ 200,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/09/2023, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/09/2023, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2023, às 15:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2023, às 05:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018379652 e o
código CRC 62E9290E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018366301/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 371/2023, para o Registro de Preços, visando o futuro e eventual Serviço de locação
de grupo gerador de energia para eventos realizados pela Secretaria de Esportes, na Data/Horário:
02/10/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 9D9C88D006E366E7EF94D58CC21F17DE16F52829.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/09/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/09/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018366301 e o
código CRC 244D2CE2.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018384789/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 348/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
protetores de parede (bate-maca / cantoneiras / rodapé) para o Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 28/09/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 41448351F6F8CC3280607C50A0B5519DB22DA32E.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018384789 e o
código CRC DD43E497.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018379519/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 131/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 03/10/2023 às 14 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 2F0898D46D972220E04AB69E5C2940E0BDEAE547

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/09/2023, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/09/2023, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2023, às 15:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2023, às 05:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018379519 e o
código CRC DF6EBA4F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018385004/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 413/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de Prótese Mamária Redonda para Cirurgia de Reconstrução em Pacientes Mastectomizadas em
Oncologia, para o Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 28/09/2023 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: CB94B713765A43F67BF724985E70F1C2C03F6AD1
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2023, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385004 e o
código CRC 13190052.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018400673/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO
SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT.
CME AUTOCLAVE  CISA 6412HF 1 BOMBA DE VÁCUO R$ 23.512,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018400673 e o
código CRC 40BCAAE8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018385959/2023 - SES.UOM.AMN
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Joinville, 15 de setembro de 2023.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 62/2019/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 073/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa CUSTÓDIO
REFRIGERAÇÕES LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
manutenção para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2019 , considerando o disposto no inciso
II.II.II.III Item3 - Da substituição das peças, componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva do Termo
de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e
Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

Equipamento/Modelo PEÇAS UNID Valor Unitário
Menor Valor

 
Refrigerador compacto 120 litros Consul
 

Porta do Refrigerador Unid 652,00

Gaxeta PAR 118,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Ani Amalia Gonzaga,
Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018385959 e o
código CRC 01636A22.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018410245/2023 - SEFAZ.UFT.AAF

 

 

 
PROCESSO SEI 23.0.208318-5

 

A(s) Autoridade(s) Fiscal(is) infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA(M) o(s)
contribuinte(s) abaixo relacionado(s) da constituição do crédito tributário formalizado relativo ao
IPTU/COSIP, conforme descrito abaixo.

Fica o sujeito passivo acima identificado INTIMADO para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento desta, efetuar o pagamento integral do quantum lavrado e/ou, no mesmo prazo, nos
termos do art. 2º, da Lei nº 4.857/2003, impugnar o presente feito perante a Junta de Recursos
Administrativos Tributários do Município de Joinville – JURAT através do Autosserviço - PMJ -
Req. para Processo Tributário Administrativo Contencioso. Escoado este prazo sem que seja
tomada uma das providências citadas, ter-se-á a constituição definitiva do crédito tributário,
revestindo-o da higidez necessária para a sua liquidez e certeza, tornando-o apto à inscrição em
dívida ativa e posterior propositura da ação de execução fiscal. A guia para a realização do
pagamento da presente Notificação poderá ser retirada através do link: Consulta de Débitos e
digitando apenas o CPF/CNPJ. Caso o débito não esteja disponível para consulta, solicitar a guia
através do e-mail fiscalville@joinville.sc.gov.br, citando o número desta notificação/auto.

A ciência das citadas Notificações de Tributos será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso
III do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.
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NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0018086096

1.Sujeito Passivo:

Contribuinte:

Distribuidora de Alimentos Sardagna Ltda
em

Recuperação Judicial

CPF/
CNPJ:

00.056.685/0001-
98

Endereço: Rua Tenente Antonio João, 3701 - Fundos Galpão B
Bairro: Jardim Sofia CEP 89.219-720
Inscr.
Imobiliária 12.00.33.50.1022.0000

Endereço
Imóvel Rua Tenente Antonio João, SN

 

2. Descrição do tributo e período fiscalizado:

Nos termos do inciso VIII do artigo 149 da Lei 5.172/66 (CTN), efetuou-se a revisão de
lançamento do IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO referente
ao exercício de 2023 da inscrição imobiliária em epígrafe.

A presente Notificação de Tributos visa lançar diferença do imposto no citado exercício,
tendo em vista que a Àrea de Expansão Norte passou a integrar o perímetro urbano do
município, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 622/2022.

O lançamento original da inscrição imobiliária considerou a área de 4.878,34 m², sendo
que a área corrigida é de 20.911,20 m².

Assim, foi recalculado o IPTU do exercício mencionado sem a aplicação de quaisquer
penalidades.

Integram esta Notificação: Relatório de Fiscalização (0018086098) e Levantamento da
Base de Cálculo e Imposto Devido contendo demonstrativos dos valores venais, base de
cálculo, alíquota, imposto apurado e correção monetária (item 4 abaixo).

 

3. Fundamentação Legal:

Incidência IPTU: Art. 1º da Lei Complementar nº 389/2013.

Atualização Monetária: Art. 10, § 3º da Lei Municipal 1.715/79 com redação dada pela
LCM 305/2009.

Base de Cálculo do Imposto: art. 5º da Lei Complementar nº 389/2013.

Alíquota: 0,5% - art. 17, I, alínea “a” da Lei Complementar nº 389/2013.

Revisão do lançamento anterior: art. 149, VIII da Lei nº 5.172/66 (CTN).

Decadência: art. 173, inciso I da Lei nº 5.172/66 (CTN).

 

4. Valor da Notificação de Tributos
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410245 e o
código CRC 2C16E378.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018410116/2023 - SEFAZ.UFT.AAF

 

 

 
PROCESSO SEI 23.0.208412-2

 

A(s) Autoridade(s) Fiscal(is) infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA(M) o(s)
contribuinte(s) abaixo relacionado(s) da constituição do crédito tributário formalizado relativo ao
IPTU/COSIP, conforme descrito abaixo.

Fica o sujeito passivo acima identificado INTIMADO para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento desta, efetuar o pagamento integral do quantum lavrado e/ou, no mesmo prazo, nos
termos do art. 2º, da Lei nº 4.857/2003, impugnar o presente feito perante a Junta de Recursos
Administrativos Tributários do Município de Joinville – JURAT através do Autosserviço - PMJ -
Req. para Processo Tributário Administrativo Contencioso. Escoado este prazo sem que seja
tomada uma das providências citadas, ter-se-á a constituição definitiva do crédito tributário,
revestindo-o da higidez necessária para a sua liquidez e certeza, tornando-o apto à inscrição em
dívida ativa e posterior propositura da ação de execução fiscal. A guia para a realização do
pagamento da presente Notificação poderá ser retirada através do link: Consulta de Débitos e
digitando apenas o CPF/CNPJ. Caso o débito não esteja disponível para consulta, solicitar a guia
através do e-mail fiscalville@joinville.sc.gov.br, citando o número desta notificação/auto.

A ciência das citadas Notificações de Tributos será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso
III do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0018087595

1.Sujeito Passivo:
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Contribuinte: Eugênio Prochnow CPF/ CNPJ: 081.822.999-34
Endereço: Rua Tenente Antonio João, 3701 
Bairro: Jardim Sofia CEP 89.219-720
Inscr. Imobiliária 12.00.33.50.1022.0000
Endereço ImóvelRua Tenente Antonio João, 1145

 

2. Descrição do tributo e período fiscalizado:

Nos termos do inciso VIII do artigo 149 da Lei 5.172/66 (CTN), efetuou-se a revisão de
lançamento do IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO referente
ao exercício de 2023 da inscrição imobiliária em epígrafe.

A presente Notificação de Tributos visa lançar diferença do imposto no citado exercício,
tendo em vista que a Àrea de Expansão Norte passou a integrar o perímetro urbano do
município, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 622/2022.

O lançamento original da inscrição imobiliária considerou a área de 4.919,05 m², sendo
que a área corrigida é de 31.655,00 m².

Assim, foi recalculado o IPTU do exercício mencionado sem a aplicação de quaisquer
penalidades.

Integram esta Notificação: Relatório de Fiscalização (0018087606) e Levantamento da
Base de Cálculo e Imposto Devido contendo demonstrativos dos valores venais, base de
cálculo, alíquota, imposto apurado e correção monetária (item 4 abaixo).

 

3. Fundamentação Legal:

Incidência IPTU: Art. 1º da Lei Complementar nº 389/2013.

Atualização Monetária: Art. 10, § 3º da Lei Municipal 1.715/79 com redação dada pela
LCM 305/2009.

Base de Cálculo do Imposto: art. 5º da Lei Complementar nº 389/2013.

Alíquota: 2,0% - art. 17, III, alínea “a” da Lei Complementar nº 389/2013.

Revisão do lançamento anterior: art. 149, VIII da Lei nº 5.172/66 (CTN).

Decadência: art. 173, inciso I da Lei nº 5.172/66 (CTN).

 

4. Valor da Notificação de Tributos
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NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0018087595

1.Sujeito Passivo:

Contribuinte: Eugênio Prochnow CPF/ CNPJ: 081.822.999-34
Endereço: Rua Tenente Antonio João, 3701 
Bairro: Jardim Sofia CEP 89.219-720
Inscr. Imobiliária 12.00.33.50.1107.0000
Endereço ImóvelRua Tenente Antonio João, 1145

 

2. Descrição do tributo e período fiscalizado:

Nos termos do inciso VIII do artigo 149 da Lei 5.172/66 (CTN), efetuou-se a revisão de
lançamento do IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO referente
ao exercício de 2023 da inscrição imobiliária em epígrafe.

A presente Notificação de Tributos visa lançar diferença do imposto no citado exercício,
tendo em vista que a Àrea de Expansão Norte passou a integrar o perímetro urbano do
município, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 622/2022.

O lançamento original da inscrição imobiliária considerou a área de 4.919,05 m², sendo
que a área corrigida é de 31.655,00 m².

Assim, foi recalculado o IPTU do exercício mencionado sem a aplicação de quaisquer
penalidades.

Integram esta Notificação: Relatório de Fiscalização (0018087606) e Levantamento da
Base de Cálculo e Imposto Devido contendo demonstrativos dos valores venais, base de
cálculo, alíquota, imposto apurado e correção monetária (item 4 abaixo).

 

3. Fundamentação Legal:

Incidência IPTU: Art. 1º da Lei Complementar nº 389/2013.

Atualização Monetária: Art. 10, § 3º da Lei Municipal 1.715/79 com redação dada pela
LCM 305/2009.

Base de Cálculo do Imposto: art. 5º da Lei Complementar nº 389/2013.

Alíquota: 2,0% - art. 17, III, alínea “a” da Lei Complementar nº 389/2013.
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Revisão do lançamento anterior: art. 149, VIII da Lei nº 5.172/66 (CTN).

Decadência: art. 173, inciso I da Lei nº 5.172/66 (CTN).

 

4. Valor da Notificação de Tributos

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 18/09/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018410116 e o
código CRC AF2FAD12.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018386158/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0018274736 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Julgadora, e o Termo de Ratificação SEI nº 0018367041 - SEGOV.NAD, exarado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de
Responsabilização SEI nº 20.0.064172-0, instaurado em face da empresa  GM Indústria e
Comércio Varejista de Móveis Ltda (CNPJ nº 12.614.761/0001-12), através da Portaria nº
205/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA (7335151), para apurar a prática do ato lesivo abrangido no art.
5º, IV, a, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do
qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do pedido de reconsideração interposto,
reconsiderando parcialmente a decisão exarada no Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº
 0017782327 - SAP.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade: ''Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 4 (quatro)
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meses''.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018386158 e o
código CRC 2ADFACBF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018387216/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0018274782 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Julgadora, e o Termo de Ratificação SEI nº 0018367217 - SEGOV.NAD, exarado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de
Responsabilização SEI nº 20.0.027104-3, instaurado em face da empresa  GM Indústria e
Comércio Varejista de Móveis Ltda (CNPJ nº 12.614.761/0001-12), através da Portaria nº
201/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7334622), alterada por meio de Errata
(7503487), com o objetivo de apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, a, da Lei nº
12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do
pedido de reconsideração interposto, reconsiderando parcialmente a decisão exarada no Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017738691 - SAP.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade:
''Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta
e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do
SICAF, pelo prazo de 4 (quatro) meses''.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018387216 e o
código CRC 0E09D261.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 6/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 18/09/2026 totalizando 36 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: HPB PARTICIPAÇÕES S/A.

CNPJ: 36.638.874/0001-16

Atividades – CONSEMA:

71.11.08 – Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais,
localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do parcelamento.

71.11.07 – Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

Endereço:  Rua Gothard Kaesemodel, nº 254

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.02.36.0220

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Técnico em Agrimensura Douglas de Melo Cabral - CRT 08096353993, TRT nº
20200704750, 20200697405, 20200704743 

Engenheiro Civil Lucas Boege Ramuksi - CREA/SC nº 152226-3, ART nº 8915203-6,
8288224-0, 8915148-7 

Engenheiro Civil Antonio Carlos Ramuksi - CREA/SC nº 026930-7, ART nº 8437035-1

Engenheira Ambiental Mariana de Souza Barros - CREA/SC nº 103134-6, ART
nº 8748975-5, 8436229-7, 8749006-9 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI Nº
 0018061262 e Nº 0018409000, declara a viabilidade de implantação de um Condomínio
Residencial e Comercial de Lotes, contendo área útil AU(7) de 10,39 ha no imóvel matriculado no
2º CRI sob o n° 59.654, no endereço acima citado, contemplando apenas a implantação dos lotes e
sua infraestrutura (sem edificações), denominado ÁREA 01 - sendo parte integrante de um projeto
composto por 3 áreas adjacentes, com cronogramas de implantação distintos.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1  Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.3 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 De acordo com o PROJ Nº 013/2023 (0017176184), a análise da capacidade de atendimento
do Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário resultou na “viabilidade técnica
positiva com necessidade de obras”, que serão executadas pela Companhia Águas de Joinville, para
ampliação.

3.2.2 Os efluentes sanitários gerados no canteiro de obras deverão ser encaminhados para o Sistema
Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário existente.

3.2.3 Para obtenção da LAO, apresentar documento emitido pela Companhia Águas de Joinville
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atestando a conclusão das obras de ampliação do Sistema Público de Coleta e Tratamento de
Esgoto Sanitário.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção da LAO, apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

3.4.4 Para obtenção da LAO, apresentar registro fotográfico detalhado das Lixeiras de Resíduo
Comum, comprovando o atendimento à todos os itens declarados na Declaração de Aprovação de
Projeto (0014232344).

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.5.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica
constituem, em princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do
achado ou pelo proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e
deliberação da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária
do achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao
Patrimônio Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Para obtenção de LAO, apresentar relatório final do Programa de Comunicação
Social elaborado por profissional técnico habilitado.

3.7.2 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3  Deverá requerer Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade
desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;
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-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 18/09/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/09/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018407781 e o
código CRC BF1B2A00.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 528/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
308/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANELPLED
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI, que tem por objeto
a AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES., conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 100/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/09/2023, às 19:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018382845 e o
código CRC F544D07B.
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